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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do âul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N2 2982/88

Abre Credito Suplementar/ reduz Dotação Orça

mentaria E DA OUTRAS PROVIDENCIAS,

O 9n.ef.elto Muni.ci.pal da Santa Csiug. do Sul, no

U40 da* atilbulçoe<4 que. lhe 4ao conferida/} pela/} LelA em vlg.on. e de

conf.oimi.dade com o 'item 1, a/itlao 4--, da Lei N- 2.122, de 01 /12/87,

e a/Ltlao 5°, da Lei N* 2.123, de 01/12/87,

DECRETA:

ARTIGO l2 - Fica aberto um Crédito Suplementar

no montante de Cz$ 550.000,00 (Quinhentos e cinqüenta mil cruzados),

para reforço das seguintes Dotações Orçamentárias:

Órgão - 0600 - Secretaria Municipal da Educação e Cultura

Unidade Orçamentária - 0601 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordi_
nados

0601.08000000.000 - Educação e Cultura

0601.08420000.000 - Ensino de 1^ Grau

0601.08421880.000 - Ensino Regular

0601.08421882.046 - Manutenção do Ensino de 1^ Grau

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (93) Cz$ 250.000,00

Órgão - 1000 - Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social

Unidade Orçamentária - 1001 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordi_
nados

1001.13000000.000 - Saúde e Saneamento

1001.13750000.000 - Saúde

1001.13754280.000 - Assistência Medica e Hospitalar

1001.13754282.119 - Manutenção do Serviço de Ambulatório e Hospitalar

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (262) Cz$ 300.000,00

S o m a Cz$ 550.000,0,
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Prefeitura Municipal de âanta Cruz do ôul

trario.

GABINETE DO PREFEITO
Fls. 02

ARTIGO 22 - Servira de recurso ao crédito aber

to pelo Artigo l5, a redução na seguinte Dotação Orçamentária:

Órgão - 0700 - Secretaria Municipal de Obras e Viação

Unidade Orçamentária - 0701 - Gabinete do Secretário e Órgãos SubordjL
nados

0701.03000000.000 - Administração e Planejamento

0701.03070000.000 - Administração

0701.03070250.000 - Edificações Públicas

0701.03070252.071 - Conservação de Próprios do Município

3.1.2.0 - Material de Consumo (141) Cz$ 550.000,00

Soma Cz$ 550.000,00

ARTIGO 32 - Revogam-se as disposições em con-

Gabinete do Prefeito, 18 de maio de 1988.
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